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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

 
2ª P A R T E 

 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 199, de 10 SET 2015 

 

Aprova as Instruções Gerais para a confecção da Revista Doutrinária da 

PMPE e dá outras providências 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, I e II do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 

1994; 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Aprovar as Instruções Gerais para a confecção da revista doutrinária da 

PMPE, conforme Anexo Único a presente Portaria. 

 

Art. 2º Estabelecer que a 1ª Seção do Estado-Maior Geral ficará, inicialmente, com 

o encargo de confeccioná-la e distribuí-la, bem como, esclarecer eventuais dúvidas aos 

interessados em publicar seus trabalhos; 

 

Art. 3º Determinar aos Órgãos de Direção Geral e de Apoio que disponibilizem os 

meios solicitados necessários à execução deste encargo; 

 

Art. 4º Designar como Membros do Conselho Editorial, sob a Presidência do 

primeiro, os titulares dos órgãos a seguir indicados: 

 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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I - Chefe do EMG;  

 

II - Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa; 

 

III - Chefe 1ª Seção EMG; 

 

IV - Assessor de Doutrina. 

   

§ 1º Fica a critério do Conselho Editorial convidar até duas pessoas, podendo não 

ser policial militar, contudo, com formação acadêmica no mínimo de pós-graduado, a fim de 

formar o Conselho Editorial, de forma não remunerada, objetivando participar dos trabalhos 

de análise, avaliação e escolha dos artigos a serem publicados na Revista Doutrinal da PMPE. 

(AC) 

 

§ 2º Caso haja convidado no Conselho Editorial, a escolha será feita pelos 

membros do Conselho em votação simples e em caso de empate, fica a decisão, a critério do 

Presidente. (AC) 

 

Art. 5º Conclamar a todos os militares estaduais, a participarem da elaboração dos 

artigos a serem publicados na revista os quais poderão ser reconhecidos como sendo de cunho 

técnico-científico pela competente comissão de avaliação. (NR) 

 

Art. 6º A presente Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as Portarias do Comando Geral nº 1.901, de 16 de novembro de 2007, publicada 

no SUNOR nº 043, de 22 de novembro de 2007, Portaria Normativa do Comando geral nº 147, 

de 23 de julho de 2013, publicada no SUNOR nº 019, de 26 de julho de 2013 e Portaria 

Normativa do Comando Geral nº 159, de 20 de janeiro de 2014, publicada no SUNOR nº 005, 

de 30 de janeiro de 2014. (NR). Antônio Francisco Pereira Neto - Cel QOPM Comandante 

Geral. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

Instruções Gerais para a Confecção da Revista Doutrinal 
 

CAPÍTULO I 

Finalidade e Objetivo 
 

Art. 1º As presentes instruções têm por objetivo regular a confecção da revista 

doutrinária da PMPE, destinada a proporcionar a discussão, a difusão de informação técnico-

científica visando a homogeneização do conhecimento, dos procedimentos e ao 

aperfeiçoamento técnico-profissional do militar estadual. 
 

CAPÍTULO II 

Generalidades 
 

Art. 2º Os artigos destinados à revista serão elaborados mediante: 

 

I – determinação do Comandante Geral; 

 

II - convite da 1ª Seção a especialistas militares ou civis; 

 

III – iniciativa própria dos interessados. 
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Art. 3º No documento que encaminhar os artigos, intitulado de "termo de 

autorização para publicação de artigo na Revista Doutrinal da PMPE", deverão constar o nome 

do autor, posto ou graduação, função, qualificação que o habilite a falar sobre o assunto (se 

houver), OME a que pertence, telefone e endereço de correio eletrônico para contato, bem 

como, autorização para divulgação pública e declaração de renúncia a qualquer indenização a 

eles relativa. (NR) 

 

Art. 4º Compete ao Conselho Editorial a avaliação e aprovação dos artigos 

levando-se em conta, além das linhas de pesquisa elencadas no Art. 16 das presentes 

Instruções, o perfil editorial da revista, o conteúdo, a relevância e a qualidade das 

contribuições, e ainda, estabelecer a ordem de publicação, reservando-se lhe a faculdade de: 

 

 

I - fazer pequenas correções, que não alterem o sentido do texto, mas que visem 

adequá-lo ao modelo editorial adotado; 

 

II - vedar a publicação, no todo ou em parte, de matérias que não sejam de caráter 

eminentemente técnico/profissional, bem como, aquelas que contenham expressões 

idiossincráticas ou ainda incompatíveis com a disciplina castrense ou regras básicas de 

civilidade.  

 

§ 1º Cada artigo será distribuído a dois membros do Conselho Editorial que farão a 

avaliação sem o conhecimento do autor, devendo haver a consulta a um terceiro membro, caso 

haja discordância entre os pareceristas. (AC) 
 

§ 2º Os artigos que não forem aprovados pelo Conselho Editorial, poderão ser 

avaliados em um próximo processo de edição da Revista, não devendo haver uma terceira 

avaliação. Para tanto fica a Subseção de Doutrina incumbida de manter um banco de dados 

dos artigos enviados a Revista Doutrinal para possível publicação. (AC) 
 

§ 3º Os artigos que forem enviados a Subseção de Doutrina fora das especificações 

constantes da presente Portaria serão devolvidos a seus autores, que terão o prazo de até 72 

horas, a contar do recebimento, o qual poderá ser via correio eletrônico, para efetuar as 

correções e devolver a Subseção de Doutrina, objetivando o julgamento pelo Conselho 

Editorial, caso contrário será excluído do processo daquela edição da Revista Doutrinal. (AC) 
 

Art. 5º A revista será dividida em duas partes, a primeira destinada às publicações 

de artigos técnico-profissionais, e a segunda destinada ao repertório jurisprudencial. 
 

Art. 6º Antes do conteúdo de cada parte, constará uma folha com a inscrição 

“PARTE I” ou “PARTE II”, conforme o caso, na fonte de tamanho 16, permanecendo o verso 

em branco. 
 

Art. 7º Constará do repertório jurisprudencial ementas de acórdãos ou sentenças 

proferidas por tribunais ou juízos pátrios que contenham matéria de interesse da atividade 

policial militar. 
 

Parágrafo único. Poderá, eventualmente, haver a publicação de acórdão na íntegra. 
 

Art. 8º A folha final conterá, resumidamente, orientações aos colaboradores para a 

confecção dos próximos artigos. 

 

Art. 9º A contracapa ficará em branco. 
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CAPÍTULO III 

Da Estrutura da Revista 

 

SEÇÃO I 

Da Capa 

 

Art. 10. A capa, medindo 21,00 cm X 29,70 cm, formato do papel do tipo A4, 

devendo ter a cor predominante azul, com  retângulo de 20 cm de largura por 4,5 cm de altura, 

contendo fotografia com iluminação noturna do Quartel do Comando Geral a direita e o brasão 

da PMPE a esquerda; o fundo do interior do retângulo será em degradê com a parte inferior 

em branco e a superior em azul, retratando o céu; postado a  3,00 cm da borda superior e 0,50 

cm das bordas laterais. (NR) 

 

§ 1º Acima do retângulo do caput e a esquerda, constará a identificação da Revista 

Doutrinária da PMPE, com o número do volume, número da publicação no ano e o ano da 

revista, exemplo: Vol. 04 - Nº 01 – 2015; sendo o primeiro volume a publicação do ano de 

2000, o segundo a de 2001, o terceiro em 2014 seguindo a sequência anual, na fonte arial de 

cor branca e de tamanho 16. (NR) 

 

§ 2º Acima do retângulo do caput e a direita, constará a identificação do código 

ISSN (International Standard Serial Number), sigla em inglês para Número Internacional 

Normalizado para Publicações Seriadas, onde o uso é padronizado pela ISO 3297 

(International Standards Organization), que confere maior relevância ao currículo acadêmico 

dos autores dos artigos publicados; os quais são: na versão on-line ISSN – 2318-3152 e na 

versão em CD-ROM ISSN – 2358-6788; exemplo: Versão On-Line ISSN – 2318-3152; em 

duas linhas, onde os dizeres “Versão On-Line” ficará acima e a identificação do ISSN abaixo, 

na fonte arial de cor branca e de tamanho 12. (NR) 

 

§ 3º Deverá constar na capa ao menos o nome da revista: DOUTRINAL – Revista 

Doutrinária, que ficará abaixo do retângulo do caput e livre quanto a posição, fonte, cor e 

tamanho em que será posta; (NR) 

 

§ 4º Abaixo do retângulo do Caput poderá ser posta a arte da capa que, 

preferencialmente, terá relação com o tema de um dos artigos ou relação com a área de 

segurança pública, a qual será definida pelo presidente do Conselho Editorial. (NR) 

 

§ 5º No “lombo”, caso haja, constará a inscrição “Doutrinal” na vertical, seguido 

da  identificação da revista e do ISSN, conforme parágrafos 1º e 2º, na fonte arial de cor 

branca e de tamanho 12. (NR) 

 

SEÇÃO II 

Das Folhas Internas 

 

 

Art. 11. As folhas internas, nas mesmas dimensões da capa, serão confeccionadas 

em papel branco com as peculiaridades que seguem:  (NR) 

 

I – Contracapa - em branco; (AC) 

 

II – Expediente - com margens esquerda e superior: 3 cm; direita e inferior: 2 cm. 

Contendo no mínimo a identificação (posto e nome completo)  do  Comandante  e  Subcoman- 
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dante Geral; o posto, graduação ou profissão e título acadêmico mais importante do membro 

convidado, havendo e quando civil, para a identificação do Conselho Editorial e da equipe de 

organização da Revista, tipo revisor ortográfico e apoio técnico. Os títulos na fonte arial 16 de 

cor preta, em negrito, todo em letras maiúsculas, centralizado; a identificação das funções na 

fonte arial 12 de cor preta, em negrito, justificada, com alinhamento a esquerda e espaçamento 

vertical 1,5 ; os dados dos colaboradores será na fonte arial 12 de cor preta, normal, 

justificada, com alinhamento a esquerda e espaçamento vertical 1,5.  Na parte inferior deverá 

constar a nota ao leitor com o seguinte texto: “Os artigos publicados na Revista Doutrinal da 

PMPE são de responsabilidade dos autores e não refletem, necessariamente, a opinião da 

Revista nem da Polícia Militar de Pernambuco.”; (AC) 

 

III – Prefácio – texto do Comandante Geral da PMPE ou pessoa por ele designada, 

com margens esquerda e superior: 3 cm; direita e inferior: 2 cm. Sendo o título na fonte arial 

14 em negrito, todo em letras maiúsculas, centralizado e texto arial 12 de cor preta, normal, 

justificada, com parágrafos de 2,5 cm do alinhamento esquerdo (a 3 cm da borda lateral) e 

espaçamento vertical 1,5; (AC) 

 

IV – Sumário - com margens esquerda e superior: 3 cm; direita e inferior: 2 cm. 

Sendo o título na fonte arial 14 em negrito, todo em letras maiúsculas, centralizado. Os dados 

dos artigos deverão conter no mínimo o título e autor com o posto, graduação ou profissão, 

quando civil, com o texto do título do artigo na fonte arial 12 de cor preta, em negrito, 

justificada, e espaçamento vertical simples; os dados do autor difere apenas em não estar em 

negrito e só as primeiras letras do posto, graduação, profissão e nome em maiúsculo, conforme 

a norma culta; (AC) 

 

V – Folha Parte I ou Parte II – conforme Art 6º. (AC) 

 

Art. 12. As páginas serão numeradas em algarismos arábicos, no canto inferior e a 

direita, começando a inscrição a partir da primeira folha do primeiro artigo, porém, serão 

consideradas as páginas anteriores, a contar do expediente, que não receberão numeração 

impressa. (NR) 

 

CAPITULO IV 

Dos Artigos 

 

SEÇÃO I 

Das Linhas de Pesquisa 

 

Art. 13 - As linhas de pesquisa prescritas na Diretriz Geral de Educação 

Profissional da PMPE são as seguintes: 

 

I – políticas públicas de defesa social / segurança pública; 

 

II – gestão da defesa social / segurança pública; 
 

III – controle do crime – homicídios; 
 

IV – educação e formação do policial; 
 

V – polícia e direitos humanos; 

 

VI – saúde do policial. 
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Parágrafo único. O trabalho apresentado deve se configurar como contribuição 

original e inédita, não devendo estar submetido ao mesmo tempo a avaliação para publicação 

em outra revista. 

 

SEÇÃO II 

Das Normas Técnicas 

 

Art. 14. Os artigos deverão ser enviados por e-mail à Subseção de Doutrina da 1ª 

EMG (revista.doutrinal@pm.pe.gov.br) ou entregue em mídia (CD, DVD, pen driver entre 

outras), constando no assunto da mensagem, o texto: “Artigo para publicação”. Os arquivos 

deverão estar salvos em software compatível com o sistema BR Office. (NR) 

 

Art. 15. Os artigos serão digitados no formato do papel tipo A4, medindo 21,00 cm 

X 29,70 cm, contendo no mínimo sete laudas e no máximo quinze laudas, contadas do título a 

última referência registrada, com margens esquerda e superior de 3 cm; direita e inferior de 2 

cm, na fonte arial 12, normal, espaçamento vertical 1,5, justificado, com parágrafos de 2,5 cm 

do alinhamento esquerdo (a 3 cm da borda lateral). (NR) 

 

Parágrafo Único – Após aprovação do artigo por parte do Conselho Editorial, o 

autor deverá encaminhar uma via impressa com todas as páginas rubricadas, sendo a última 

assinada, para fins de registro e arquivo. (NR) 

 

Art. 16. Os artigos devem conter obrigatoriamente: título, dados do autor, resumo 

em português e em língua estrangeira, introdução, desenvolvimento, conclusão e referências, a 

saber: (NR) 

 

I – título principal em fonte arial 12 maiúscula, normal e negrito, centralizado, 

espaçamento vertical 1,5 e o subtítulo, se houver, na mesma fonte, sendo apenas os nomes 

próprios maiúsculos; contendo no máximo quinze palavras; (NR) 

 

II – nome(s) do(s) autor(es) na fonte arial 12, sendo as primeiras letras maiúsculas, 

itálico e alinhado à direita, com dois espaçamentos verticais de 1,5 abaixo do título; (NR) 

 

III – o resumo deve apresentar de forma concisa, os objetivos, a metodologia e os 

resultados alcançados, ter frases afirmativas e não uma enumeração de tópicos, conter  

parágrafo único, usar o verbo na voz ativa e na terceira pessoa do singular, recomenda-se de 

100 a 250 palavras, texto impessoal, em fonte arial 12, normal, justificado, espaçamento 

vertical simples. O nome “Resumo” deverá estar centralizado, só a primeira letra maiúscula e 

em negrito. Após este título dar dois espaços verticais simples para iniciar o texto do resumo, o 

qual será alinhado à esquerda desde a primeira linha; (NR) 

 

IV – palavras-chave devem ser registradas no máximo cinco, em ordem alfabética, 

com palavras significativas do conteúdo do artigo em português, em fonte arial 12, apenas o 

termo “palavras-chave” em negrito, as demais normais, justificada, espaçamento vertical 

simples e separadas por ponto; (AC) 

 

V – o resumo em língua estrangeira (em inglês Abstract, em espanhol Resumen, em 

francês Résumé) segue as mesmas regras do inciso III e IV; (AC) 

 

VI – nota de rodapé deverão ser indicações, observações ou aditamentos ao texto 

feitos pelo autor, devendo aparecer na parte inferior da página. Na primeira  página  deverá  ter  

mailto:revista.doutrinal@pm.pe.gov.br
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as informações do autor, como: posto, graduação ou profissão; unidade que serve ou empresa 

que trabalha; função atual; formação acadêmica a partir de títulos de graduação e que tenham 

relação com o tema do artigo, com o nome do curso e a instituição; endereço de correio 

eletrônico. A numeração das notas serão feitas em algarismos arábicos, devendo ter numeração 

única e consecutiva. Não se inicia a numeração a cada página. Devem ser alinhadas, a partir da 

segunda linha da mesma nota, abaixo da primeira letra da primeira palavra, de forma a 

destacar o expoente. Fonte arial 10, normal, justificada, espaçamento vertical simples; (AC) 

 

VII – introdução é a parte inicial do texto, onde devem constar a delimitação do 

assunto tratado, justificativa, objetivos da pesquisa e outros elementos necessários para situar 

o tema do trabalho. Deve-se escrever “1 INTRODUÇÃO” à margem esquerda. O texto inicia  

com dois espaçamentos verticais de 1,5 abaixo do nome “1 INTRODUÇÃO”. Enumera-se a 

partir da introdução; (AC) 

 

VIII – o desenvolvimento será o desdobramento do tema e a comprovação da tese 

ou da hipótese, sugerida ou mencionada na introdução. O texto poderá ser dividido em 

tópicos, títulos e subtítulos, nas duas primeiras situações será grafada em negrito e maiúsculo, 

no último caso, só a primeira letra em maiúsculo e os nomes próprios. Deverá ser numerado, 

não se colocará ponto depois do último número. Ficará no alinhamento da margem esquerda. 

O principal objetivo é o de comunicar os resultados da pesquisa, mediante a exposição e a 

fundamentação lógica do tema. Observar a clareza e simplicidade, evitar repetições e respeitar 

a evolução natural do raciocínio. Utilizar fonte arial 12, normal, justificado, espaçamento 

vertical 1,5. Legendas de ilustrações e fotos terão fonte tamanho 10 e espaçamento vertical 

simples; (AC) 

 

IX - as citações com até três linhas devem ser feitas entre aspas no corpo do texto, 

acima disso, ficará fora do corpo do texto em fonte arial 10, normal, justificado, espaçamento 

vertical 1,5, com 4,00 cm a contar do alinhamento esquerdo (a 3 cm da borda lateral). As 

citações no corpo do texto devem vir em Itálico; (AC) 

 

X – Conclusão é a parte final do trabalho e deve incluir, antes de tudo, uma 

resposta para a problemática do tema proposto na introdução. É uma decorrência lógica e 

natural de tudo que a precede. Deve ser breve, concisa e referir-se às hipóteses levantadas e 

discutidas anteriormente. O autor pode expor seu ponto de vista pessoal com base nos 

resultados que avaliou e interpretou. Esse item pode incluir também recomendações e/ou 

sugestões de outras pesquisas na área. Utilizar fonte arial 12, normal, justificado, espaçamento 

vertical 1,5; (AC) 

 

XI – Referências é a relação das fontes utilizadas pelo autor; deve conter 

essencialmente os autores e os textos citados no trabalho; ficará ao final do artigo, em ordem 

alfabética; será alinhada na margem esquerda, com um espaço simples entre as linhas e dois 

espaços simples para separá-las entre si. (AC) 

 

Art. 17. Imagens podem ser publicadas desde que citadas às fontes e com as 

devidas autorizações, de acordo com a legislação vigente. Fica condicionada a publicação das 

imagens às viabilidades técnicas das mesmas. (NR) 

 

Parágrafo único. O artigo enviado para publicação na Revista DOUTRINAL da 

PMPE, deve se enquadrar nas normas técnicas da ABNT. (AC) 

 

Art. 18. Os anexos, se for o caso, localizar-se-ão antes das referências. (NR) 
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CAPÍTULO V 

Disposições Finais 

 

Art. 19. Poderão, ainda, ser publicadas na revista, a critério do Conselho Editorial, 

trabalhos elaborados por militares estaduais de corporações coirmãs, das Polícias Civis, da 

Polícia Federal ou profissionais de notório conhecimento técnico-científico. (NR) 

 

Art. 20. A formatação dos artigos deve seguir as normas estipuladas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, especialmente, NBR 14724 (Apresentação de 

Trabalhos Acadêmicos); NBR 10520 (Citações em Documentos), NBR 6023 (Documentos 

Bibliográficos) e no que não contrariar estas instruções. (NR) 

 

Parágrafo único. As normas citadas acima estarão disponíveis para consulta na sala 

da 1ª Seção do EMG. (AC) 

 

Art. 21. A Revista Doutrinal poderá ser editada na versão digital, observando-se, no 

que couber, as prescrições desta Portaria." (NR) 

 

Art. 22. A revista não conterá propaganda, nem publicidade. (AC) 

 

Art. 23. Será concedido aos autores dos artigos e aos colaboradores em geral da 

Revista Doutrinal, certificado a ser elaborado pela Subseção de Doutrina da 1ª Seção do 

Estado-Maior Geral. (AC)  

 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

1.1.0.    Portaria Conjunta SDS/SEE  

 

Nº 4562, de 11/09/2015  

 

EMENTA: Disciplina o Funcionamento da Patrulha Escolar relativamente 

ao policiamento nas escolas 

 

O Secretário de Defesa Social e o Secretário de Educação no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição do Estado de Pernambuco no seu art. 42, incisos I e 

III, pela Lei Complementar nº 049 de 31 de janeiro de 2003, no seu art. 3º, inciso IV, pela Lei 

nº. 15.225/2013, de 31 de dezembro de 2007, no seu art. 1º, inciso VIII e IX, pelo Decreto nº. 

34.479, de 29 de dezembro de 2009, e pelo Decreto 38.438, de 20 de julho de 2012, que 

redefiniu o Programa de Jornada Extra de Segurança – PJES no âmbito do Pacto Pela Vida, 

com nova redação dada pelo Decreto n° 42.080, de 25 de agosto de 2015, que teve uma errata 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 164, de 01 de setembro de 2015;  
 

R E S O L V E M:  
 

Art. 1º O policiamento da Patrulha Escolar será realizado através do Programa de 

Jornada Extra de Segurança – PJES, objetivando, além da segurança da comunidade escolar, 

transmitir palestras, incentivar o espírito cívico e proteger os alunos das drogas.  
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Art. 2º O policiamento será realizado na área interna e no entorno de 160 (cento e 

sessenta) escolas, conforme relacionadas no anexo único desta portaria, dentro da filosofia da 

Patrulha Escolar.  

 

Art. 3º A solicitação da Secretaria de Educação de atendimento de nova escola 

não relacionada no anexo único desta portaria, deverá vir acompanhada da indicação de outro 

estabelecimento educacional a ser excluído do programa, tendo em vista o limite quantitativo 

do Programa de Jornada Extra de Segurança – PJES destinados a atender a Patrulha Escolar. 

 

Art. 4º Os turnos da Patrulha Escolar serão das 6h30 até 14h30 ou das 14h30 até 

22h30.  

 

Art. 5º Além do policiamento dentro das escolas a Patrulha Escolar disporá de 

duas viaturas, em dois turnos, com dois policiais para demandas relacionadas à segurança nas 

escolas.  

 

Art. 6º Havendo necessidade de policiamento suplementar o Coordenador da 

Patrulha Escolar solicitará o mesmo ao Diretor Integrado Metropolitano, ao Diretor Integrado 

do Interior I e ao Diretor Integrado do Interior II, de acordo com a área de abrangência da 

Policia Militar.  

 

Art. 7º Nas ocorrências de maior complexidade, os policiais da Patrulha Escolar 

solicitarão apoio ao Centro Integrado de Operações de Defesa Social – CIODS.  

 

Art. 8º Os diretores das escolas constantes no anexo único remeterão para a 

Superintendência de Gestão de Pessoas da SDS, no segundo dia útil do mês, relação da 

presença dos citados policiais, constando nome do policial, matrícula, hora de entrada e saída, 

para efeito de estorno do PJES programado.  

 

Art. 9º As Gerências Regionais de Educação solicitarão, sempre que necessário, o 

policiamento ao Comandante do Batalhão responsável, no caso das escolas que não estejam 

contempladas no Anexo Único da presente portaria.  

 

Art. 10º – Esta Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação.  

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO - Secretário de Educação. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CODIGO 

MEC 

GRE MUNICÍPIO ESCOLAS PMs 

26050102 Agreste Centro 

Norte 

Belo Jardim Escola de 

Referência em 

Ensino Médio João 

Monteiro de Melo 

2 

26055473 Agreste Centro 

Norte 

Caruaru Escola Paulina 

Monteiro 

2 

26054019 Agreste Centro 

Norte 

Caruaru Escola Antônia 

Cavalcanti de 

Albuquerque 

2 
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26055082 Agreste Centro 

Norte 

Caruaru Escola de Referência em 

Ensino Médio Professor 

Lisboa 

2 

26054140 Agreste Centro 

Norte 

Caruaru Escola de Referência em 

Ensino Médio Maria 

Auxiliadora Liberato 

2 

26053853 Agreste Centro 

Norte 

Caruaru Escola Estadual Nicanor 

Souto Maior 

2 

26054914 Agreste Centro 

Norte 

Caruaru Escola Professora Elisete 

Lopes de Lima Pires 

2 

26055040 Agreste Centro 

Norte 

Caruaru Escola Santo Amaro 2 

26072149 Agreste 

Meridional 

Bom Conselho Escola Coronel José 

Abílio 

2 

26051702 Mata Centro Bezerros Escola Dom José 

Lamartine Soares 

2 

26051176 Mata Centro Bezerros Escola Eurico Queiroz 2 

26099322 Mata Centro Escada Escola de Referência em 

Ensino Médio Prof. 

Eraldo Campos 

2 

26056550 Mata Centro Gravata Escola Aarão Lins de 

Andrade 

2 

26095530 Mata Centro Vitória de 

Santo Antao 

Escola Estadual 

Professora Eudóxia de 

Alcântara Ferreira 

2 

26088134 Mata Norte Carpina Escola São José 2 

26091542 Mata Norte Paudalho Escola João Cavalcanti 

Petribu 

2 

26096030 Mata Sul Água Preta Escola de Referência em 

Ensino Médio João 

Vicente de Queiroz 

2 

26104601 Mata Sul Sirinhaém Escola Barra de 

Sirinhaém 

2 

26104920 Mata Sul Sirinhaém Escola de Referência em 

Ensino Médio Doutor 

Eurico Chaves 

2 

26106957 Metro Norte Abreu e Lima Escola de Referência em 

Ensino Médio Luiz 

Rodolfo de Araújo Júnior 

2 

26107074 Metro Norte Abreu e Lima Escola Professora 

Azinete Ramos Carneiro 

2 

26107082 Metro Norte Abreu e Lima Escola Professora Isaura 

de França 

2 

26106728 Metro Norte Abreu e Lima Escola Polivalente de 

Abreu e Lima 

2 

26107104 Metro Norte Abreu e Lima Escola de Abreu e Lima 2 

26106582 Metro Norte Abreu e Lima Escola General Abreu e 

Lima 

2 
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26106701 Metro Norte Abreu e Lima Escola Pastor Amaro de 

Sena 

2 

26105250 Metro Norte Igarassu Escola de Referência em 

Ensino Médio Eurico 

Pfisterer 

2 

26105314 Metro Norte Igarassu Escola de Referência em 

Ensino Médio João 

Pessoa Guerra 

2 

26105519 Metro Norte Igarassu Escola Santos Cosme e 

Damião 

2 

26105225 Metro Norte Igarassu Escola Desemb. Carlos 

Xavier Paes Barretto 

2 

26105888 Metro Norte Igarassu Escola Nova Cruz 2 

26106159 Metro Norte Itamaracá Escola Senador Paulo 

Pessoa Guerra 

2 

26106353 Metro Norte Itapissuma Escola Senador José 

Ermírio de Moraes 

2 

26114607 Metro Norte Olinda Escola João Matos 

Guimarães 

2 

26113325 Metro Norte Olinda Escola Clídio de Lima 

Nigro 

2 

26113872 Metro Norte Olinda Escola Professora Deana 

Clark Xavier 

2 

26113538 Metro Norte Olinda Escola Guedes 

Alcoforado 

2 

26113210 Metro Norte Olinda Escola Argentina 

Castello Branco 

2 

26113279 Metro Norte Olinda Escola Cel. Valeriano 

Eugênio de Melo 

2 

26115050 Metro Norte Olinda Escola Joaquim Nabuco 2 

26113333 Metro Norte Olinda Escola Cônego Jonas 

Taurino 

2 

26114135 Metro Norte Olinda Escola Santo Inácio de 

Loyola 

2 

26113236 Metro Norte Olinda Escola Áurea de Moura 

Cavalcanti 

2 

26115085 Metro Norte Olinda Escola Themístocles de 

Andrade 

2 

26117290 Metro Norte Paulista Escola de Referência em 

Ensino Médio Pe. Osmar 

Novaes 

2 

26116014 Metro Norte Paulista Escola de Referência em 

Ensino Médio Maestro 

Nelson Ferreira 

2 

26116359 Metro Norte Paulista Escola Professor José 

Brasileiro Vilanova 

2 

26116367 Metro Norte Paulista Escola Professora 

Generosa Gil Perez 

2 
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26117088 Metro Norte Paulista Escola Walfrido Advincula 2 

26115999 Metro Norte Paulista Escola de Referência em 

Ensino Médio José Manuel 

de Queiroz 

2 

26115964 Metro Norte Paulista Escola Governador Eraldo 

Gueiros Leite 

2 

26153742 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola Estadual Madre Iva 

Bezerra de Araújo 

2 

26129922 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola Luiza Guerra 2 

26130386 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola José Rodrigues de 

Carvalho 

2 

26130521 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola de Referência em 

Ensino Médio Zumbi dos 

Palmares 

2 

26130149 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola Emídio Cavalcanti 

de Albuquerque 

2 

26178079 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola Estadual Fernando 

Soares Lyra 

2 

26129817 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola Desembargador 

Antônio da Silva 

Guimarães 

2 

26171198 Metro Sul Cabo de Santo 

Agostinho 

Escola Professora Maria 

Eugênia Lopes Gomes 

2 

26107651 Metro Sul Camaragibe Escola Maria da 

Conceição do Rego Barros 

Lacerda 

2 

26108046 Metro Sul Camaragibe Escola Major Lélio 2 

26131692 Metro Sul Ipojuca Escola José Mário Alves 

da Silva 

2 

26131528 Metro Sul Ipojuca Escola de Referência em 

Ensino Médio Albertina da 

Costa Soares 

2 

26130947 Metro Sul Ipojuca Escola Domingos de 

Albuquerque 

2 

26108984 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola de Referência em 

Ensino Médio Poeta 

Mauro Mota 

2 

26110857 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Alzira da Fonseca 

Brewel 

2 

26111012 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola de Referência em 

Ensino Médio Felipe 

Camarão 

2 

26110237 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Senador Petrônio 

Portela 

2 

26109506 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Henriqueta de 

Oliveira 

2 

26110970 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Edmur Arlindo de 

Oliveira 

2 
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26110229 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Professora Odete 

Antunes 

2 

26108801 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Frei Romeu Peréa 2 

26108925 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Nestor Gomes de 

Moura 

2 

26110849 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Alto dos 

Guararapes 

2 

26111357 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Zequinha Barreto 2 

26111411 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Amor Divino 2 

26111225 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola de Referência em 

Ensino Médio Prof. 

Epitácio André Dias 

2 

26110199 Metro Sul Jaboatão dos 

Guararapes 

Escola Murilo Braga 2 

26111926 Metro Sul Moreno Escola Maria do Céu 

Bandeira 

2 

26129132 Metro Sul São Lourenço 

da Mata 

Escola Dr. Leôncio Gomes 

de Araújo 

2 

26129388 Metro Sul São Lourenço 

da Mata 

Escola Professor 

Agamenon Magalhães 

2 

26122227 Recife Norte Recife Escola Governador 

Barbosa Lima 

2 

26126141 Recife Norte Recife Escola Dona Maria Tereza 

Correia 

2 

26128420 Recife Norte Recife Escola Pedro Celso 2 

26126010 Recife Norte Recife Escola Caio Pereira 2 

26126133 Recife Norte Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Dom Vital 

2 

26126150 Recife Norte Recife Escola Erundina Negreiros 

de Araújo 

2 

26126605 Recife Norte Recife Escola Tomé Gibson 2 

26122553 Recife Norte Recife Escola Embaixador 

Gilberto Amado 

2 

26128586 Recife Norte Recife Escola São Judas Tadeu 2 

26121344 Recife Norte Recife Escola Luiz Delgado 2 

26121840 Recife Norte Recife Escola Almirante 

Tamandaré 

2 

26122278 Recife Norte Recife Escola Regueira Costa 2 

26126290 Recife Norte Recife Escola Maria Amália 2 

26121670 Recife Norte Recife Escola Poeta Manoel 

Bandeira 

2 

26121891 Recife Norte Recife Escola José Maria 2 

26126125 Recife Norte Recife Escola Dom Bosco 2 

26126214 Recife Norte Recife Escola Governador Carlos 

de Lima Cavalcanti 

2 
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26126443 Recife Norte Recife Escola Nossa Senhora de 

Fátima 

2 

26126206 Recife Norte Recife Escola Gilberto Freyre 2 

26121867 Recife Norte Recife CIEP - Escola Cônego 

Rochael de Medeiros 

2 

26121824 Recife Norte Recife Centro de Educação de 

Jovens e Adultos 

Valdemar de Oliveira 

2 

26128462 Recife Norte Recife Escola Professor Pedro 

Augusto Carneiro Leão 

2 

26128160 Recife Norte Recife Escola Doutor Fábio 

Correia 

2 

26126613 Recife Norte Recife Escola Rosa de Magalhães 

Melo 

2 

26121620 Recife Norte Recife Escola João Barbalho 2 

26126230 Recife Norte Recife Escola Irmã Magna 2 

26128179 Recife Norte Recife Escola Dr. Francisco 

Pessoa de Queiroz 

2 

26179610 Recife Norte Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Nóbrega 

2 

26125943 Recife Norte Recife Escola Monsenhor Manoel 

Marques 

2 

26126559 Recife Norte Recife Escola Comandante Luiz 

Gomes 

2 

26121948 Recife Norte Recife CIEP - Escola Sylvio 

Rabelo 

2 

26123282 Recife Sul Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Joaquim 

Távora 

2 

26123703 Recife Sul Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Aníbal 

Falcão 

2 

26123819 Recife Sul Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Mariano 

Teixeira 

2 

26123479 Recife Sul Recife Escola Alberto Torres 2 

26127571 Recife Sul Recife Escola Barros Carvalho 2 

26127695 Recife Sul Recife Escola Joaquim Xavier de 

Brito 

2 

26124475 Recife Sul Recife Escola Brigadeiro Eduardo 

Gomes 

2 

26124670 Recife Sul Recife Escola Marechal Eurico 

Gaspar Dutra 

2 

26124785 Recife Sul Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Dom 

Sebastião Leme 

2 

26124831 Recife Sul Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Prof. Jordão 

Emerenciano 

2 



   SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.034                              15 

16 DE SETEMBRO DE 2015 

_____________________________________________________________________________ 

 

26124696 Recife Sul Recife Escola de Referência em 

Ensino Médio Maria Rita 

da Silva Lessa 

2 

26127423 Recife Sul Recife Escola Pintor Lauro 

Vilares 

2 

26123517 Recife Sul Recife Escola José Mariano 2 

26127474 Recife Sul Recife Escola Padre Dehon 2 

26153491 Recife Sul Recife Escola Mons. Manoel 

Leonardo de Barros 

Barreto 

2 

26124440 Recife Sul Recife Escola Assis 

Chateaubriand 

2 

26124920 Recife Sul Recife Escola São Francisco de 

Assis 

2 

26125080 Recife Sul Recife Escola Luis de Camões 2 

26127431 Recife Sul Recife Escola Professor Leal de 

Barros 

2 

26125358 Recife Sul Recife Escola Monte Verde 2 

26124580 Recife Sul Recife Escola Eleanor Roosevelt 2 

26122960 Recife Sul Recife Escola Vidal de Negreiros 2 

26122880 Recife Sul Recife Escola Pres. Arthur da 

Costa e Silva 

2 

26123150 Recife Sul Recife Escola CAIC Creusa 

Barreto Dornelas Câmara 

2 

26123967 Recife Sul Recife Escola Professor Ariano 

Vilar Suassuna 

2 

26124653 Recife Sul Recife Escola Lagoa Encantada 2 

26124645 Recife Sul Recife Escola Jornalista Costa 

Porto 

2 

26127865 Recife Sul Recife Escola Professor Cândido 

Duarte 

2 

26125293 Recife Sul Recife Escola Senador Antônio 

Farias 

2 

26123533 Recife Sul Recife Escola Monsenhor Álvaro 

Negromonte 

2 

26123770 Recife Sul Recife Escola Heróis da 

Restauração 

2 

26117916 Recife Sul Recife Centro de Educação de 

Jovens e Adultos Poeta 

Joaquim Cardozo 

2 

26125013 Recife Sul Recife Escola Gercino de Pontes 2 

26124572 Recife Sul Recife Escola Delmiro Gouveia 2 

26123720 Recife Sul Recife Escola Barão de Bonito 2 

26124599 Recife Sul Recife Escola Eneida Rabello 2 

26178192 Sertão Alto 

Pajeú 

Serra Talhada Escola de Referência em 

Ensino Médio Professor 

Adauto Carvalho 

2 

26001594 Sertão do 

Araripe 

Araripina Escola Moisés Bom de 

Oliveira 

2 
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26000261 Sertão do 

Araripe 

Araripina Escola da Independência 2 

26004593 Sertão do 

Araripe 

Ipubi Escola Joaquim Eugênio 

Silva 

2 

26006138 Sertão do 

Araripe 

Ouricuri Escola Dom Idílio José 

Soares 

2 

26005107 Sertão do 

Araripe 

Ouricuri Escola de Referência em 

Ensino Médio São 

Sebastião 

2 

26035120 Sertão Médio 

São Francisco 

Petrolina Escola de Referência em 

Ensino Médio Professora 

Osa Santana de Carvalho 

2 

26035340 Sertão Médio 

São Francisco 

Petrolina Escola Antonio Cassimiro 2 

26034476 Sertão Médio 

São Francisco 

Petrolina Escola Moysés Barbosa 2 

26025175 Sertão Moxotó-

Ipanema 

Arcoverde Escola Noé Nunes Ferraz 2 

26061023 Sertão Moxotó-

Ipanema 

Sanharó Escola de Referência em 

Ensino Médio Nossa 

Senhora de Fátima 

2 

26064294 Vale do 

Capibaribe 

Santa Maria 

do Cambucá 

Escola de Referência em 

Ensino Médio João David 

de Souza 

2 

 

(Transcrita do BG SDS nº 172, de 12 SET 2015) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 


